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PLANO DE SUSTENTABILIDADE 
 
1. APRESENTAÇÃO  
 
Convênio: 925486/2021  
Objeto: Adequação de estradas vicinais de Curralinhos (PI). 
Valor Global: 574.000,00 
Valor de repasse: R$ 473.000,00  
Valor de contrapartida: R$ 1.000,00 
Vigência: 33 meses 
   
Início da vigência: 31/12/2021 
 
2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO  
 
Com a Adequação de estradas vicinais, a Prefeitura Municipal de Curralinhos objetiva:  
 
1. Facilitar o acesso da população entre as localidades a partir do melhoramento das 

condições de tráfego; 
2. Criar condições para o escoamento da produção agrícola da população para a 

zona rural e outros municípios; 
3. Dotar o município com uma melhor infraestrutura, proporcionando inclusive o 

desenvolvimento da região. 
 
 
3. IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS  
 
1. Melhoramento do acesso as regiões locais, trazendo melhor fluidez as vias; 
2. Urbanização destas áreas, melhorando as condições de tráfego e escoamento do 
trânsito;  
3. Melhoria da qualidade de vida da população local, tendo em vista a atual inexistência 
de pavimento adequado nas vias, comprometendo o transporte de pessoas e 
mercadorias. 
 
4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO  
 

A expectativa do tempo de vida útil do objeto e a previsão da periodicidade de 
manutenções necessárias para a sua longevidade e durabilidade será de 8 anos, 
desde que a sua manutenção seja feita de forma adequada e para isso a prefeitura 
através da Secretaria de Obras, fará a manutenção logo que necessária. 
 
5. ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS)  
 
Não haverá aquisição de equipamentos. 
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6. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS  
 
Os custos para as manutenções periódicas e reparos do objeto pleiteado, será 
proveniente do Fundo de Participação do Município - FMP. A viabilidade orçamentário-
financeira será realizada por técnicos competentes. Os recursos estão previstos na Lei 
Nº 264/2021, Lei Orçamentária Anual (LOA) Exercício 2022, Ação orçamentária 
26.782.0004.2031 .0000. 
 
7. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS  
 
Identificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que podem 
ser tomadas para evitar ou minimizar a ocorrência dos riscos e impactos negativos 
após a conclusão do projeto. 
 

CATEGORIA DO 
RISCO 

 

RISCO SIM NÃO NÃO 
SE 

APLICA 

MEDIDAS 
PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso financeiro para 
manutenção/reparo do objeto  

  
X 

 A prefeitura tem 
recursos para 
manutenção - FPM 

HUMANO TÉCNICO Insuficiência de equipe técnica especializada para 
acompanhar/ operacionalizar a execução do 
projeto  

  
X 

 A Secretaria de Obras 
irá acompanhar as 
obras 

Insuficiência de equipe técnica especializada para 
acompanhar/ operacionalizar a manutenção do 
objeto concluído  

  
 
  X 

 A Secretaria de 
Obras irá 
acompanhar a 
manutenção das 
obras 

AMBIENTAL 
 

Ocorrências de danos no objeto causados por 
fenômenos ou desastres naturais  

  
  

 
 X 

Não haverá danos 
ao meio ambiente 

Ocorrências de possíveis danos ambientais 
causados pela execução ou entrega do objeto 

  
   

 
 X 

Não haverá danos 
ao meio ambiente 

 
TEMPO 

 
Ausência ou insuficiência do prazo de garantia         

  
  X 

 A construtora dá 
garantia das obras 
executados por um 
certo tempo 

Cancelamento de condições e garantias 
contratuais por perda de prazos.  

  
  X 

  

MATERIAL Inexistência de assistência técnica especializada 
na região  

   X   

Entrega do objeto defeituoso ou inacabado 

 

  
  X 

  

FUNCIONALIDADE Perda de utilidade/funcionalidade antes do término 
da expectativa de vida útil do objeto 

  
  X 

  

OUTROS      

 
Para acompanhar e avaliar a entrega e manutenção do objeto será criada uma 
comissão por membros funcionários efetivos da Prefeitura Municipal, composta pelo 
nosso engenheiro fiscal, Secretário de Obras e agente administrativo. 
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8. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS  
 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
 

 
Curralinhos (PI), 14 de Julho de 2022 

 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Everardo Lima Araújo 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

________________________________________ 
Antônio Silvestre da silva filho 

Secretária de obras  


